
PREFEITURAMUNICIPALDENOVAIGUACU.

LEI N9 1.075, DE 29 DE NOVEMBro DE 1985.
"Reexmhece de Utilidade PÚblica a IntergrupÇ>l dE

.Serviços de AlcxJoliros Anôninos".

A CÂMARAMmICIPALDENOW\.IGUA.CU,PORSEUSRE
PRESÉNrAN'IESLECAISDECRETAE EU SANCIONOA SE- I

GUINYJi:LEI:

i~ -(. Art. 19 - Fica reronhecida de Utilida- ,
: de Piíb~ca a 'JnterirUPa1 de,Serviços de Alcooli
ros Anohirros com sede a Rua Hipólito de Oliveiré
105, sala 207, neste Município.

,Art. 29 - A presente Lei entrará em vj
gor na data de sua publicação. -

Art. 39 - Revogam-se as disFOsições en
ccntrário.


